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MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTOS:

IMPRENSA NACIONAL

AVISO
Despacho;

Dispensando, a seu pedido, o Camarada Pedro Gabriel 
Monteiro Duarte, das funções de Presidente da Comis
são de Leitura do Instituto Cabo-Verdiano do Livro 
e do Disco.

O Boletim Oficial n.“ 9, foi publicado còm a data 
de 4 de Março de 1990, o que constitui uma inexac- 
tidão, devendo aquela considerar-se rectificada para 
9 de .Março de 1990.

A Administração.
Despacho;

Designando o Camarada Osvaldo Osório para desempe
nhar as funções de Presidente da ComiSsão de Leitura 
do Instituto Cabo-Verdiano do Livro e do Disco.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇAO LOCAL E 
URBANISMO:

Portaria n.” 4/90;

Confirma o Orçamento do Município da Boa Vista para 
o ano econômico de 1990.

SUMARIO

CONSELHO DE MINISTROS:

Ordem n.” 1/90:

Aprova a convenção de estabelecimento celebrada entre 
a Hetzel Hotel Beteiligungs Gmbh e o Estado de 
Cabo Verde.

CHEFIA DO GOVERNO: ChenB do Goreni*:
Direcção-Geral da Administração Pública.RectiflcacEo:

Ao Decreto-Lei n.“ 11/90, publicado no Boletim Oficial 
n.“ 9/90 de 3 de Março.

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, COMÉRCIO F 
TURISMO.

Avisos e anúncios oficiais.
Anúncios judiciais e outros.

CONSELHO DE MINISTROSPortaria n." 3/90:

Sujeita ao regime de preços máximos a que se referem 
a alínea a) do n." 1 e o n.° 2 do artigo l." do De
creto-Lei n.” 53/84, de 16 de Julho, a venda do 
açúcar granulado refinado.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO RURAI E 
PESCAS:

Ordem n.° 1/90 
de 10 de Março

ü Conselho de Ministros, conforme deliberação to
mada na sua sessão ordinária de 8 de Fevereiro de 
1990, docide o seguiute:

Artigo 1.” É aprovada, ao abrigo do artigo 14.° da 
Lei n.° 49/111/89, de 13 de Julho, a Convenção de 
estabelecimento celebrada entre a Hetzel Hotel Betei- 
Jigungs Gmbh, adiante designada Hetzel, operador tu
rístico com sede em Estugarda, na República Federal

Despacho:

Nomeando Pedro Delgado Freire, Ajudante de Escrivão 
de Direito de l.“ classe para desempenhar, em comis
são de serviço, as funções de Secretário Executivo da 
Comissão de Reforma Agrária da Praia.
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2. O Covcrno garante também ao pessoal expatriado 
contratado pela sociedade operadora, no quadro da 
construção e funcionamento do hotel, nos termos da

Alemã — Kõnigsbau 28, Postfach 2721, 7000 Stuttgart i 
— e o Estado de Cabo Verde, representados no acto de 
assinatura, respectivamente, pelo Sr. Manfred Friedrich. 
gerente da firma, domiciliado em Hauptmannsreute 93. 
7000 Stuttgart 1 e pelo Director-Geral do Turismo, 
Dr. Antônio Olavo de Oliveira Rocha.

Art. 2.°—1. Nos termos da Convenção de estabeleci
mento, a Hetzel obriga-se a construir, no Sal, um hotel 
de quatro estrelas, com aproximadamente cento e trinta 
e cinco quartos, destinado ao turismo internacional. A 
data para a conclusão da constnição do hotel foi fixada 
em 30 de Setembro de 1991.

2. Para além disso, a Hetzel obriga-se ainda, designa 
damente:

lei:
— A isenção de taxas e direitos alfandegários na 

importação de bens pessoais;
— A isenção de impostos e taxas incidentes sobre 

os salários;
— A transferência para o estrangeiro, nos limites 

acordados, do respectivo salário.
Art. 4.° A Convenção de estabelecimento é válida 

por um período de dez anos a contar da sua entrada 
em vigor, findo o qual a sociedade operadora pode
rá continuar a exercer a sua actividade em Cabo Verde, 
mas, ao abrigo da legislação então vigente.

Gabinete do Primeiro Ministro, 26 de Fevereiro de 
de 1990. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

;

— A substituir o mais cedo possível e progressiva
mente o pessoal expatriado do hotel por pes
soal nacional de forma a que, no prazo de 

contar da data da entrada ememeo anos a 
funcionamento do hotel não haja mais do que 

expatriados trabalhando no mesmo;
o§o-

anco
— A formar o maior número possível de pessoal

caboverdiano para trabalhar no hotel correndo 
por sua conta os custos da formação;

— A assegurar a autonomia do hotel em água e
energia;

— A utilizar quer durante a construção, quer de
pois, o máximo possível de materiais e produ
tos nadonais.

CHEFIA DO GOVERNO

Secretnria-r.eral tio Go^emo 
Rectificação

Por ter sido inexacto, rectifica-se nos termos seguintes, 
o Decreto-Lei n.® 11/90, de 3 de Março:

No artigo 3.°, onde se lê:
É revogado o artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 28/S3 

de 23 de Abril.
Deve-se ler:

É regovado o artigo 4.“, n.®"' 1 e 2, do Decreto-Lei 
n.° 147/79, 31 de Dezembro.

Secretaria-Geral do Governo, 5 de Março de 1990. — 
A Secretária-Geral do Governo, Edelírudes Rodrigues 
Pires Neves.

— A tomar precauções destinadas a evitar quer du
rante a construção do hotel, quer durante a 

exploração, a poluição do meio ambiente.
Art. 3.°-—1. Em contrapartida, o Governo garante à 

Hetzel ou a outra sociedade que vier a afisumir a pro
priedade do hotel, observados os limites legais e sem 
prejuízo da opção que ela vier a fazer pelo regime a 
instituir na lei de investimento externo para o sector 
do turismo, designadamente;

a) A isenção da contribuição industrial, da
tribuição predial e do imposto complementar 
por um período de cinco anos a contar da 
data da abertura do hotel;

b) A isenção de direitos alfandegários, imposto dc 
emolumentos gerais na importação

sua

con- o§o-

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. 
COMÉRCIO E TURISMO

consumo e
de material e equipamento destinados à cons
trução e instalação iniciais do hotel, incluindo 

stock inicial de peças sobressai entes, e 
bem assim dos destinados :'i renovação e ex
tensão do mesmo, de acordo com projectos 
previamente aprovados;

c) O direito de realizar voos charters entre a Eu
ropa e a ilha do Sal e a criação de condi
ções para a cooperação com a transportadora 
aérea nacional — TACV-E. P.

d) A disponibilização, nas condições de preço, ex
tensão e prazo acordados, dos terrenos neces
sários à construção do hotel;

e) A autorização para a abertura, na República
Federal Alemã, de uma conta cm divisas para 
o pagamento das despesas de construção e 
instalação do hotel, e bem assim de uma outra. 

Banco de Cabo Verde, para o pagamento 
mediante justificativos das despesas de fun
cionamento do hotel. A movimentação da 

divisas está sujeita à supervisão

Portaria n.° 3/90
de 10 de Março

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo, o se
guinte:

Artigo i.° A venda do açúcar granulado refinado con
tinua sujeito ao regime de preços máximos a que se 
referem a alínea a) do n.“ 1 e o n.® 2 do artigo 1.® 
do Decreto-Lei n.® ^^184., de 16 de Julho.

Art. 2.®—1. O preço máximo do açúcar à porta dos 
armazéns do grossista e em sacos de 50 quilogramas, 
é de 45$ kg, incluindo o custo da respectiva embala-

um

gtem.
2. O preço máximo de venda ao público do açúcar 

em todo o território nacional, é de 50$ por quilograma.

Art. 3.® É revogada a Portaria n.° 53/89, de 16 de 
Setembro de 1989.

Art. 4.“ Esta portaria entra em vigor a partir cie 
1 de Março de 1990.

no

conta cm 
do Banco de Cabo Verde.
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Ao abrigo do disposto no n.® ^ do artigo 10.® do De 
ereto n.® 47/80, de 2 de Julho;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Administração Local e Urbanismo, o se- 
guintef

Artigo 1.® É confirmado o Orçamento do Município 
da Boa Vista, para o ano econWico de 1990, do se
guinte modo:

Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo, 23 
de Fevereiro de 1990. — O Ministro, Osvaldo Lopes 
da Silva.

oga
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

RURAL E PESCAS

Gabinete do Ministro
Despacho

Pedro Delgado Freire, ajudante de escrivão de Di
reito de 1.® classe, nomeado, nos termos dos n.°“ 1 e 2 
do artigo 17.® do Decreto n.® 41/83, de 4 de Junho, para 
desempenhar, em comissão de serviço, as funções de 
secretário-executivo da Comissão de Reforma Agrária 
da Praia.

O encargo adveniente do presente despacho tem cabi
mento no subsídio atribuído ao Conselho Nacional dc 
Reforma Agrária no Orçamento Geral do Estado.

Gabinete do Ministro do Desenvolvimento Rural e 
Pescas, 20 de Fevereiro de 1990. — O Ministro, João 
Pereira Silva.

I
RECEITAS ORDINÁRIAS

Receitas correntes

1 — Impostos directos...........................................
2 — Impostos indirectos: taxas, licenças e

outros serviços gerais pagos por em
presas ..........................................................

3 — Taxas, multas e outras penalidades ...
4 — Rendimento de propriedade ...................
5 — Transferências correntes...........................
6 — Venda de bens duradouros.........................
7 — Venda de serviços e bens não dura-

doiuos...........................................................
8—Outras receitas correntes...........................

Receitas de capital

9 — Venda de bens de investimento ...........
13 — Outras receitas de capital ...................
14 — Reposições ...................................................

95 000$00

91 OOOÍOO 
176 900$00 
580 000$00 

5 932 548$00 
120 000$00

4 052 500$00 
2 000 600$00

0§(V

MINISTRÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS

250 000$00 
1 000$00 
1 000.f00

Gabinete tio Ministro
Despacho

É dispensado, a seu pedido, o camarada Pedro Ga
briel Monteiro Duarte, das funções de Presidente da 
Comissão de Leitura do Instituto Cabo-Verdiano do Li
vro e do Disco.

Gabinete do Ministro da Informação, Cultura e Des
portos, 22 de Fevereiro de 1990. — O Ministro, David 
Hopffer Almada.

Soma das receitas correntes e de capital 13 300 548$00 
15 — Contas de ordiem........ 145 000$00

Total das receitas ordinárias................... 13 445 548$00

n
DESPESAS ORDINÁRIAS

7 370 271$001 — Serviços gerais ..........................................
2 — Serviços de produção e distribuição de

energia eléctrica e água ..................
3 — Despesas comims...........................................

5 510 077t00 
425 OOOfOO

Despacho

Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 9.® dos Es
tatutos do Instituto Caboverdiano do Livro e do Disco,

Determino:

É designado o camaradai Osvaldo Osório, para desem
penhar as funções de Presidente da Comissão de Lei
tura do Instituto Cabo-Verdiano do Livro e do Disco.

Gabinete do Ministro da Informação, Cultura e Des
portos, 22 de Fevereiro de 1990. — O Ministro, David 
Hopffer Almada.

13 305 348$00 
140 200$00

Soma ... .
6 — Contas de ordem...

Total das! despesas ordinárias

Art. 2.® Esta portaria entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 19903.

Ministério da Administração Local e Urbanismo, 10 
de Fevereiro de 1990. — O Ministro, Tito Ramos.

13 445 548t00

CHEFIA DO GOVERNO
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL E URBANISMO Secretaria de Estado 
da Administração Púbiica

Direcção-Geral da Administração Pública 
Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 4 de Janeiro de 1990:

João José Pereira de Pina e Mário Luís Monteiro Baptiata 
Francisco — nomeados, nos termos do n.® 2 do artigo 1.®

Direcção-Geral da Administração I^al
Portaria n.° 4/90

de 10 de Março

Convindo confirmar o Orçamento do Município da 
Boa Vista, para o ano econômico de 1990, devidamente 
aprovado pelo respectivo Conselho Deliberativo;
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colocação na Escola do Ensino Básico Complementar 
«Jorge Barbosa», com efeitos a partir de 25 de Se
tembro de 1989.

do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, para exer
cerem interinamente, o cargo de escriturários-dactiló- 
grafos de 2.’' classe, da Secretaria-Geral do Governo.

Nuno Álvaro Leão Melício — no lugar deixado por 
Oiaúdio Margarida Barbosa Brighan F. do Rosá-

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 3.% código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 3 de Março de 1990). rio;

Pedro Arnaldo Xavier de Medina — no lugar deixado 
por Hermano Elísio Lopes da Silva;

Sandra Mariana Dias — no lugar deixado por PauUna 
C. Fortes;De 20 de Fevereiro'

Cecilia Lopes Tavares, escriturária-dactilógrafa de 2.* clas
se, provisória, da Procuradoria da República da Praia 
— transferida, na mesma categoria e situação, nos ter
mos do artigo 4.“ do Decreto-Lei n.“ 14/77, de 5 de 
Março, para a Direcção-Geral de Administração do 
Ministério dos Transportes, Comércio e Turismo.

Paulo Augusto L. Costa — no lugar deixado por Ma- 
nue'- dos Santos Almeida;

César Augusto Maurício Lima — no lugar deixado 
por Desidério Roque Silva Fortes Abade.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí 
tulo l.“, divisão 17.“", código 1.2 do orçamento vigente.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 1.“, divisão 3.“, código 1.2 do 
orçamento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas 
em 22 de Fevereiro de 1990). De 9 de Novembro:

Florentino Monteiro Tavares, monitor especial de 3.“ classe, 
cxintratado, da Escola do Ensino Básico Complementar 
de Santa Cruz, rescindido o contrak) na referida cate
goria e contratado de novo como professor de 3.“ nível. 
3.“^ classe, letra (I), ficando co.ocado na mesma escola 
— nos termos da alínea c) do artigo 67." do Decreto-Lei 
n.° 152/79, de 31 de Dezembro, com efeitos a partir de 
11 de Novembro dte 1989.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.", divisão 29.“, código 1.2 do orçamento vigente.

Despacho do Camarada Ministro dos Transportes, 
Comércio e Turismo;

De 30 de Janeiro de 1990:

lida Maria Lopes Barbosa, técnica auxiliar de adminis
tração de 2.“ classe, da Direcção-Geral de Adminis
tração do Ministério dos Transportes, Comércio e Turis- 

na situação de licença registada — prorrogada, amo,
referida licença, por mais seis meses, com eleitos a 
partir de 15 de Março de 1990. — (Anotado pelo Tri
bunal de Contas em 21 de Fevereiro de 1990).

De 7 de Dezembro:

Sebastião Lopes Tavares, revalidado o contrato de pres
tação de serviço docente, durante o ano lectivo de 1989/ 
/90, na categoria de professor de posto escolar de 3.“ clas
se, com colocação na Direcção-Geral do Ensino, nos 
termos da alínea c) do artigo 67." do Decreto-Lei 
n." 152/79, de 31 de Dezembro, conjijgado com o ar
tigo 11." do Decreto-Lei n." 152/79, de 25 de Outubro, 
ficando destacado por conveniência de serviço, na Es
cola n." 25 de Cancelo, do concelho de Santa Cruz, 
com efeitos a partir de 5 de Outubro de 1989.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.", divisão 4.“, código 1.2 do orçamento vigente.

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural e Pescas:

De 8 de Janeiro de 1990:

Lino Públio Augusto Pinto Monteiro, técnico principal da 
Direcção-Geral do Fomento Agrário do Ministério do 
Desenvolvimento Rural e Pescas — designado para em 
regime de substituição, exercer o cargo de director do 
Centro de Máquinas e Equipamentos, nos termos do ar
tigo 10." do Decreto-Lei n." 31/79, de 3 de Junho.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 1.", divisão O."^, código 1.2 do orça
mento vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 2 
de Março de 1990;

De 18:

Noel Delgado, professor de 3." nível, 3.“ classe do Liceu 
«Domingos Ramos» — exonerado, a seu pedido, do re
ferido cargo, com efeitos a partir de 29 de Novembro 
de 1989.

Despachos, do Camarada Ministro da Educação:

De 20 de Setembro de 1989; De 28:

Maria do Nascimento Ramos Correia, professora de posto 
escolar, de serviço eventual — exonerada a seu pedido, 
do referido cargo, com efeitos a partir de 8 de Janeiro 
de 1990.

Nos termos da alínea c) do artigo 67." do Decreto-Lei 
n.® 152/79, de 31 de Dezembro — são autorizados a 
prestar serviço docente diurantfe o ano lectivo de 1989/90, 
na categoria de professor de 3." nível, 3.» classe, com
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De 8 de Janeiro de 1990; n.° 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado com a alínea 
g) do artigo 67.» do Decreto-Lei n:” 72/80, de 16 de 
Agosto, e alinea d) do artigo 1.° da Portaria n." 150/81, 
de 31 de Dezembro, indo ocupar as vagas deixadas por 
José Antônio Silva Salomão e Carlos Duarte Júnior, 
com efeitos a partir de 3 de Janeiro de 1990.

Celeste Maria da Silva Ferro Oliveira Melício, professor 
eventual de 3.” nível, 3."* classe da Escola do Ensino 
Básico Complementar do Porto Novo — exonerada a seu 
Dediclo, do referido cargo, com efeitos a partir de 11 de 
Dezembro de 1989.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 3 de Feve
reiro de 1990).

A despesa tem cabiemento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 18.^ código 1.2 do orçamento vigente.

De 23:
Nos termos da alínea c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei 

n.“ 152/79, de 31 de Dezembro conjugado com o ar
tigo 11.“ do Decreto-Lei n.“ 74/86, de 25 de Outubro — 
são contratados para prestação de serviço docente, du
rante o ano lectivo de 1989/90, na categoria de profes
sor de posto escolar (alfabetização)—com colocação na 
Direcção da Educação Extra-Escolar e Divisão de Alfa
betização de Adultos, ficando destacados nos concelhos 
a seguir indicados, os seguintes indivíduos, com efeitos 
a partir de Outubro de 1989:

Concelho da Praia:

Emanuel Francisco Silva Oliveira em substituição de 
Celeste F. Ramos;

Daniel Semedo Vieira em substituição de Antônio 
Carlos Semedo Varela;

Salvador Monteiro Tavares em substituição de Maria 
do Céu Santos Silva;

Leopoldo Brito Monteiro em substituição de Emília 
Gonçalves Ferreira.

Concelho da Ribeira Grande:

Celso Augusto Oliveira em substituição de João Pires 
Moreira;

José Sousa Nascimento em substituição de João Bap- 
tista Fortes Medina;

Antónina da Conceição Brito Lima em substituição 
de José Remígio Bandeira.

Despachos do Camarada Ministro da Informação, Cul
tura e Desportos;

De 2 de Fevereiro de 1990;

Damião Emídio de Jesus Teixeira, técnico profissional do 
2.“ nível, 1.^ classe, do quadro de pessoal da Televisão 
Experimental de Cabo Verde — exonerado do referido 
cargo, a seu pedido, com efeitos a partir de 30 de Ja
neiro do ano em curso. — (Anotado pelo Tribunal de 
Contas, em 13 de Fevereiro de 1990).

De 7:

Mário Humberto Lopes Afonso, condutor-auto de !.“■ classe, 
definitivo, do quadro do pessoal da Agência Noticiosa 
Caboverdiana — concedido licença ilimTada, nos termos 
do artigo 257.° do Estatuto do Funcionalismo, com efei
tos a partir de 1 de Jane-ro do corrente ano.— (Ano
tado pelo Tribunal de Contas, em 20 de Fevereiro 
de 1990).

De 9:

Ana Mar-ia Neves da Cunha, escriturária-dactilógrafa de 
2.^ classe, do quadro do pessoal da Direcção-Geral da 
Animação Cultural — exonerada, a seu pedido, do re
ferido cargo, com efeilos a partir de 12 de Fevereiro 
do ano em curso. — (Anotado pelo Tribunal de Contas, 
em 15 de Fevereiro de 1990).

Concelho de Santa Catarina:

Maria Odete Sanches Garcia em substituição de José 
Manuel dos S. Oliveira;

Concelho do Tarrafal:

Despachos do Camarada Ministro da Administração 
Local e Urbanismo:

Helena Mendes Borges em substituição de Aristides 
G. de Pina:

Concelho de São Nico^lau: De 13 de Dezembro de 1989:

Helena Sameiro Ramos da Cruz em substituição de 
Joaquim Francisco dos Reis.

Manuel de Jesus Fortes Tavares, técnico profissional de 
l.° nível, 3.“ classe, provisório, da Direcção-Geral de 
Administração Local — concedidos, nos termos do ar
tigo 252.“ do Estatuto do Funcionalismo, seis meses 
de licença registada, com efeitos a partir de 28 de 
Agosto de 1989.— (Anotado pelo Tribunal de Contas, 
em 15 de Fevereiro de 1990).

Concelho da Boa Vista;

Laurentina Ramos Nascimento em substituição de 
Joaquim Andrade Nascimento.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tilo l.“, divisão 5.“, código 1.2 do orçamento vigente;

De 14 de Fevereiro de 1990:De 24:

João Gomes Machado e Filandro Barros Ramos, contrata
dos para prestação de serviço docente, durante .ano 
lectivo de 1989/90, na categoria de professor de 3.“ ní
vel, 3;“ classe, letra (I) com colocação na Escola do 
Ensino Básico Complementar da Achada Santo Antônio 
— nos termos da alinea c) do artigo 67.“ do Decreto-Lei

Maria da Luz Mota Betencourt, licenciada em Engenha
ria Cartográfica — nomeada, nos termos do art’go 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, proviso
riamente, o cargo de técnico superior de 3.“ classe d« 
Serviço Nacional de Cartografia e Cadastro do Minôs- 
tério da Administração Local e Urbanismo.
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, divisão 7.^ código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas, em 23 de Fevereiro de 
1990).

Despachos do Camarada Secretário de Estado da 
Marinha Mercante;

De 11 de Dezembro de 1989:

José Nascimento Fortes, condutor-auto de 3.“ classe, pro
visório, do Centro de Formação Naútica—exonerado, a 
seu pedido, do referido cargo, com efeitos a partir de 
1 de Novembro de 1989.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde, Tra
balho e Assuntos Sociais;

De 28 de Dezembro de 1989:

Dr. Ildo Augusto de Sousa Carvalho — nomeado, nos ter
mos do artigo 22." do n.“ 3 do Decreto-Lei n." i52/79, 
para exercer, em comissão de serviço, as funções de 
director de Serviços da Direcção-Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.°, divisão 4.^ código 1.2 do orçamento vigente.— 
(Visado pelo Tribimal de Contas, em 2 de Fevereiro de 
1990).

De 13 de Fevereiro de 1990:

Manuel Filomeno de Jesus Vaz Afonso, agente de 2.» classe, 
da Policia Marítima de Sotavento, na situação de licença 
registada — prorrogada, a referida licença, por seis meses 
com efeitos a partir de 3 de Março de 1990.

(Anotados pelo Tribunal de Contas em 21 de Fe%-'*- 
reiro de 1990).

De 5 de Janeiro de 1990:

Ivone Maria Almeida, servente da Direcção-Geral de Saúde, 
em serviço no Hospital da Praia — aplicada a pena de 
demissão por abandono de lugar, nos termos da alínea f) 
do artigo 14.° do Estatuto Disciplinar dos Agentes da 
Administração Pública, aprovado pela Lei n.° 31/111/87, 
de 31 de Dezembro.

Despachos do Camarada Secretário de Estado do De
senvolvimento Rural:

De 9 de Outubro de 1989:

Domingos Tavares — contratado, nos termos do artigo 45.° 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 
condutor-auto de pesados de 2.^ classe, do Centro de Má 
quinas e Equipamentos do Ministério do Desenvolvimenr > 
Rural e Pescas.

Antônio Neves Rodrigues, agente sanitário, da Direcção-Ge
ral de Saúde — exonerado a seu pedido, do referido car
go, com efeitos a partir de 26 de Novembro de 1989.— 
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 23 de Janeiro de 
1990).

Eduardo Gomes Cabral Monteiro, técnico profissional de 
l.° nível, 2.^ classe, em serviço na Delegacia de Saúde 
do Fogo — nomeado, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do dispoto no § 1." do artigo 27.° do Esta
tuto do Fimcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 4.°, código 1.2 do or
çamento vigente. — Anotado pelo Tribunal de Contas em 
22 de Fevereiro de 1990).

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.°, divisão 6“, código 1.2 do orçamento vigente. — (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 13 de Fevereiro de 1990).

José Andrade da Cruz — assalariado, nos termos do artigo 
51.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo 
de guarda de 2-° classe, da Direcção-Geral de Adminis
tração Central do Ministério do Desenvolvimento Rural 
e Pescas.

José Lobo — assalariado, nos termos do artigo 51.° do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de guarda 
de l.° classe, da Direcção-Geral de Administração do Mi
nistério do Desenvolvimento Rural e Pescas.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.°, divisão 4.°, código 1.2 do orçamento vigente.— fl’i- 
sados pelo Tribunal de Contas em 13 de Fevereiro de 1999

Despachos do Camarada Secretário de Estado cos Ne
gócios Estrangeiros:

De 9 de Janeiro de 1990:

Esmeralda Pinto Anahory Silva, 3." oficial, provisório, 
da Direcção-Geral da Administração do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros — concedidos, nos termos do artigo 
252.° do Estatuto do Funcionalismo, seis meses de licença 
registada, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
1990.— (Anotados pelo Tribunal de Contas em 15 de 
Fevereiro de 1990).

Despachos do Camarada Director-Geral da Adminis
tração Pública, por delegação do Camarada Pri
meiro Ministro:

De 26 de Fevereiro de 1990:
De 25:

Maria Augusta Soares, servente da Direcção Regional de 
Santiago das Obras PúbHcas — conta para efeitos de 
diuturnidade, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado:

Maria de Lourdes Sanches Tavares, escriturária-dactiló- 
grafa de 1.» classe da Embaixada de Cabo Verde em 
Luanda— transferida, por conveniência de serviço para, a 
Direcção-Geral da Emigração e Serviços Consulares do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

(Anotado pelo Tribunal de Contas em 15 de Feve
reiro de 1990).

AMD

De 21 de Agosto de 1979. a 31 de 
Dezembro de 1989 .................................. 10 4 11
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De 1 de Julho de 1981, a 31 de 
Dezembro de 1989 ...................................

Adelína Vaz Semedo, servente do quadro da Direcção Re
gional de Santiago do Ministério das Obras Públicas, 
em exercício na Divisão dos Transportes Terrestres — 
conta, para efeitos de diuturnidade o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado;

8 í) 1

Total ... 37 11 13

Marcelino Semedo, agente de Polícia Econômica e Fiscal, 
da Direcção-Geral das Alfândegas — conta para efeitos 
de aposentação o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estado:

AMD

De 1 de Novembro de 1975 a 15 de 
Dezembro de 1989.......................................... 1 1514 AMD

Contagem feita e publicada no Bole
tim Oficial n.” 24/86, de 14 de Junho ... 2534

De 4 de Março: De 1 de Junho de 1986 a 31 de Ja
neiro de 1990......................................... 13 8

Jorge Manuel Miranda Alfama, director de 1.» classe, do 
Ministério das Forças Armadas e da Segurança, exer
cendo em comissão de serviço, as funções do Presidente 
do Instituto Caboverdiano do Livro e do Disco — conta 
para efeitos de aposentação, o seguinte tempo de serviço 
prestado à Administração Colonial Portuguesa e ao Es
tado de Cabo Verde:

Total ... 8 2637

Despacho do Camarada Comandante-Geral das For
ças de Segurança e Ordem Pública, por delegação 
do Camarada Ministro das Forças Armadas e da 
Segurança:AMD
De 19 de Janeiro de 1990:Contagem no Boletim Oficial n.® 11/83 

até 31 de Janeiro de 1983 ........................... 30 8 4 Man-uel João Dias, agente das Forças de Segurança e Ordem 
Pública, em serviço no Comando do Agrupamento de 
Santiago e Emílio Gonçalves Cardoso, agente das mes
mas Forças, em serviço no Comando do Agrupamen<o 
de S. Vicente — transferidos, po»- permuta recíproca, a 
seu pedido, sem dispêndio para a Fazenda Nacional.

De 1 de Fevereiro de 1983, a 30 de 
Abrü de 1985 ................................... 2 3

De 1 de Maio de 1985, a 31 de Janeiro 
de 1990 .......................................................... 4 9 1

Total ... . 37 8 5
Despacho do Camarada Director-Gea-al de Adminis

tração, por delegação do Camarada Ministro da 
Educação:

De 5:
De 20 de Setembro de 1989;

Alberto Brito Soares, auxiliar técnico de entomologia prin
cipal da Direcção-Geral de Saúde, em serviço na Bri
gada de Luta Contra o Paludismo — conta, para efeitos 
de aposentação, o seguinte tempo de serviço prestado ao 
Estodo:

Manuel Pedro Andrade, contínuo contratado da Escola do 
Ensino Básico Complementar do Portò Novó — transfe
rido por conveniência de serviço para a Escola Secun
dária da Ribeira Grande, na mesma situação e categoria, 
com efeitos a partir da publicação no Boletim Oficial.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.°, divisão 42.®, código 1.2 do orçamento vigente-

À Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de 
Cabo Verde:

AMD

Contagem feita e publicada no Boletim 
Oficial n.® 17, de 28 de Abril de 1984 ...

De 1 de Abril de 1984 a 31 de Março 
de 1989 ..........................................................

Despachos do Camarada Director-Geral do Ensino por 
delegação do Camarada Ministro da Educação;

36 5 17

De 30 de Janeiro de 1990:15

Maria da Paz da Luz Soares Benrós de Melo- professora de 
posto escolar, eventual, da Escola n.® 12 da Praia, trans
ferida por conveniência de serviço para a Escola n.“ 2 
do concelho do Sal, na mesma categoria e situação, com 
efeitos a partir de 25 de Setembro de 1989.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 1.®, divisão 4.®. código 1.2 do orçamento vigente

41 5 18

De 6:

Oriando Levy Medina, tesoureiro de 2.® classe, definitivo, 
do quadro da Direcção-Geral de Administração Local — 
conta para efeitos de aposentação o seguinte tempo 
de serviço prestado ao Estado:

A M D De 2 de Fevereiro:

Contagem feita e publicada no Bo
letim Oficial n.° 49/84, de 8 de Dezem
bro ..................................................................

Maria Isabel Sanches Silva Semedo, professora de posto 
escolar, 2.® nível, 3 ® classe, letra «S». colocada na Escola 
n.® 1 do concelho de Santa Cruz — transferida para a29 125
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trava na situação de licença registada, retomou as suas 
funções no dia 24 de Janeiro de 1990, conforme o despacho 
do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos So
ciais, de 5 de Janeiro de 1990.

Escola n." 29 do concelho da Praia, na mesma categoria 
e situação, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 
1990.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo l.°, divisão 4.'*, código 1.2 do orçamento vigente-

Antônio Narciso da Graça, Aristides Ramos Almeida, Or
lando do Rosário Lopes de Andrade, professores de 3 ° 
nível. S.'’ classe, letra «I», colocados no Liceu do Sal — 
transferidos, na mesma categoria e situação para a Es
cola do Ensino Básico Complementar do Sal- com efeitos 
a partir de 25 de Setembro de 1989.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capitulo l.“, divisão 32.“, código 1-2 do 
orçamento vigente.

RECTIFICAÇÕES

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Suplomen'o ao Boletim Ofictil n.“ 40/39, pá
gina 8, de 13 de Cutubro, o despacho do Camarada Min’stro 
da Educação, de 22 de Agosto de 1989, respei.ante a reva
lidação de Maria Manuela Filipa da Cruz Marfns, profes
sora de 3." nível, 3.“ classe (letra G), da Escola do Ensino 
Básico Compementar da Ribe'ra Grande, pelo que se 
publica na parte que interessa;

Onde se lê:
Despachos do Camarada Director do Hospital Central 

da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais:

De 10 de Fevereiro de 1990:

Professor de 3,‘> nivel, 3.“ classe letra «I»...

Deve ler-se:

.■^rofessor de 3.“ nível, 3.“ classe letra «G».

Gil Lopes Martins, técnico auxiliar de 3.“ classe, da Televi
são Experimental de Cabo Verde — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento- emitido em sessão de 
8 de Fevereiro de 1990, que é do seguinte teor:

«Apresentado- Apto a retomar as suas actividades 
profissionais»-

Teresa Cristina S. Maria Paredes, técnica superior de 3.“ 
classe da Direcção-Geial de Saúde — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 1 de Fevereiro de 1990, que é do seguinte teor:

«Ap: esentada- Apta a retomar as suas actividades 
profissionais»-

Carlos Manuel Brito Pereira Vaz. animador social da Di- 
recção-Geral dos Assuntos Socia's — homologado o pa
recer da Junta de Saúde dc Sotavento, emitido em sessão 
de 1 de Fevereiro de 1990, que é do seguinte teor:

«Que as faltas dadas ao serviço sejam justificadas. 
Apto a retomar as suas actividades profissionais».

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Suplemento ao Boletim Ojicial n.” 40//.9 
página 21, de 13 de Outubro, o despacho do Camarada 
Ministro da Eiucação, de 22 de Agosto de 1989, re;pei- 
taníe a revalidação de Pedro de Pina Gomes, professor 
de posto Escolar, do 2.° nivei, 3.“ c’asse, da Escola n.“ 10 
de Pa hal, concelho da Brava, pelo que se publica na 
parte que interessa:

Onde se lê:

Escola n.® 8 de Chá de Sosa.

Deve ler-se;

Escola n.‘® 10 de PaihaL

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial n.° 2/90, página 11, de 13 de 
Janeiro o despacho do Camarado Ministro da Educação, de 
7 de Dezembro de 1989, lespeitante ao contrato de prestação 
de serviço de Armindo Soares Gómes, profc.ssor de 3." nível, 
3.“ classe letra «I», da Escola Industrial e Comercial do Min- 
delo, pelo que se publica na paite que interessa:

Onde se lê:

Armindo Manuel Soares.

Deve ler-se:

Armindo Soares Gomes.

COMUNICAÇÕES

Para os devidos efeitos .se comunica que foi visado pelo 
Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 1990, o contrato 
de prestação de serviço de Pedro Moreno Brito- professor 
de 3." nível- 3.“ ctasse, da Escola do Ensino Básico Comple
mentar de picos, publicado no Boletim Oficial n.» 47/89.

Para os devidos efeitos se comunica que por despacho 
do Camarada Ministro da Educação, de 7 de Novembro de 
1989, publicado no Boletim Oficial n.» 5/90, pág. 48, respei- 
tante a nomeação interina de Carlos Alberto Mendes Fon
seca, professor de 4.° nível, 3.“ classe do Liceu «Domingos 
Ramos», tem efeitos a partir de 25 de Setembro de 1989-

Por lapso do referido serviço, foi publicado de forma 
inexacta no Boletim Oficial n." 7/90, pág- 82, de 17 de 
f evereiro, o despacho do Camarada Director-Geral da Admi
nistração Pública, por delegação do Camarada Primeiro 
Ministro, respeitante a contagem de tempo de serviço, 
para
mes, pelo que se publica o seguinte;

Maria Cândida Lopes, contínua, contratada, da Escola do 
Magistério Primário — conta para efeitos de l.“ diutur- 
nidade, o seguinte tempo de serviço prestado ao Estado:

efeitos de diuturnidade de Maria Cândida Lopes Go-

Para os devidos efeitos se comunica que Emanuel Cân- 
óido Almeida Pereira, técnico profissional de 1,° nível, 
principal, da Direcção-Geral de Farmácia, que se encon-
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^ 2.1. Para além dos documentos referidos no ponto 2, 
alíneas a) e b) deverão os candidatos da 1.”' vez anexai 
ao requerimento uma ficha de inscrição devidamente preen
chida que deverá ser adquirida nas Delegações ou Subde- 
legações do MINED.

3. O processo de apuramento dos candidatos de pr meira 
vez seleccionados em concurso documental será comple
tado com um teste e uma entrevista. O teste será escrito e 
versará ternas de cultura geral e assuntos ligados à função 
docente e à integridade pessoal do candidato.

A entrevista visará completar o teste e as intormações 
imprescindíveis ao desempenho da função e será feita em 
todos os concelhos por pessoal da Deiegação do Ministério 
da Educação.

Os candidatos que possuam diploma de bacharel ou li
cenciados estão isentos do teste e da entrevista.

4. O candidato que vier a ser seleccionado deverá co
municar dando conhecimento da sua disponibilidade para 
o cargo_, às Delegações ou SubdelegaçÕes do Ministério da 
Educação, no prazo de oito dias para que se proceda à sua 
nomeação.

5. Os professores nomeados deverão apresentar-se obri
gatoriamente no Estabelecimento de Ensino que lhes for 
designado no prazo de 5 dias antes do início de ano esco
lar, ou seja no dia 10 de Setembro.

6. A não apresentação no prazo indicado implica a subs
tituição imediata.

AMD
Ao Estado de Cabo Verde:

De 18 de Agosto de 1970, a 31 de 
Agosto de 1989 .......................................... 19 14

Por ter sido publicado de forma inexacta, por lapso da 
Administração, no Boletim Oficial n.“ 50/89, de 16 de 
Dezembro, o despacho do Camarada Ministro da Saúde, 
Trabalho e Assuntos Sociais de 12 de Março do mesmo 
ano, respeitante ao contrato do condutor-auto de 3.“ classe, 
Manuel Antônio Pinto, pelo que se publica na parte que 
interessa:

Onde se lê:

Manuel Antônio de Pina:

Deve ler-se:

Manuel Antônio Pinto.

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos, da Di- 
recção-Geral da Administração Pública, na Praia, 6 de 
Março de 1990. — O Director de ServiçoS, José Jorge Lis
boa da Costa Santos. — Director de 1.^ classe.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
Por despacho do Camarada Ministro da Educação de 

9 de Fevereiro de 1990 e nos termos da alínéa c) do ar
tigo 670.“ do Decreto-Lei n.“ 152/79, de Dezembro, laz-se 
público que está aberto concurso documental para con
trato de prestação de serviço docente do Ensino Básico 
Elementar (2.“ nível) para o ano lectivo de 1990/91 pelo 
prazo de 30 dias a contar da publicação do presente anún
cio no Boletim Oficial.

Habilitações mínimas exigidas ao candidato 1.* vez, l.“ 
ano do Curso Geral (ex. 3.“ Ano dos Liceus) e ou pelo 
menos 3 disciplinas do 3.“ ano do curso Geral (ex-5.“ ano).

Para as revalidações, mantem-se as condições exigidas 
nos anos anteriores.

O

CHEFIA DO GOVERNO

Secretaria de Estado da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 
AVISOS

De conformidade com o despacho de 9 de Fevereiro de 
1990, do Camarada Ministro da Educação, faz-se público 
que, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação 
do presente anúncio no Boletim Oficial, está aberto con
curso documental para contrato de prestação de serviço 
eventual de professores, mestres de oficinas e monitores 
especiais de Educação Física e Trabalhos Manuais para 
os Estabelecimentos do Ensino Básico Complementar e Se
cundário para o ano lectivo de 1990/91.

Habilitações mínimas exigidas ao candidato — 2.“ ano do 
Curso Complementar dos Liceus ou equivalentes.

É condição de preferência, maiores habilitações literá
rias apresentadas pelos candidatos.

Para monitores de Trabalhos Manuais exige-se o Curso 
Geral da Escola Industrial e Comercial do Mindelo ou equi
valente.

Para monitores de Educação Física exige-se a 3.» fase 
do estágio para monitores, ou equivalente.

1. A admissão é feita mediante requerimento dirigido 
ao Delegado do Ministério de Educação, em papel selado 
e com assinatura reconhecida, e deverá informar sobre a 
identidaide completa, endereço postal e telefônico se houver, 
habilitações literárias, disciplinas que pretende leccionar, 
escola onde pretende ser colocado e entregue ao Delegado 
do Ministério da Educação na ilha.

2. Deverão ainda acompanhar o requerimento os seguin
tes documentos:

a) Certidão de habilitações literárias;
b) Outros documentos que possam influir na gra

duação.

É condição de preferência maiores habilitações literárias 
rias apresentadas pelos candidatos.

1. Os candidatos de 1.® vez selecionados documental 
mente serão submetidos a um teste de capacitação é uma 
entrevista.

O teste será constituído por:

a) Interpretação escrita de dois textos curtos;

b) Resolução de problemas com base nos progra
mas de matemática dos Ensinos Básicos Ele
mentar e Complementar;

c) Noções gerais da Geografia de Cabo Verde;

d) Noções elementares da organização política de
Cabo Verde;

e) Questões ligadas à fimção docente e à idoneidade
cívica de candidato.

A entrevista visará completar o teste e as informações 
imprescindíveis ao desempenho da função e será feita em 
todos os concelhos por pessoal de Delegação do Ministério 
da Educação.

2. O prazo para entrega dos pedidos de admissão ao 
concurso é de 30 dias contados a partir da publicação deste 
aviso no Boletim Oficial.

3. O requerimento dirigido ao Delegado do Ministério da 
Educação, elaborado em papel selado e com assinatura re-
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conhecida, deverá informar sobre a identidade completa, 
endereço postal e telefônico se houver, habilitações lite
rárias Escola ou Escolas em que pretende ser colocado e 
entregue na Delegação ou Sub-Delegação do MINED do 
concelho da residência do candidato e será acompanhado 
dos seguintes documentos;

a) Certidão narritiva completa do Registo de Nota- 
riado;

h) CertiLcado de habilitações legal passado pela Es
cola;

c) Certidão de habilitações literárias;

d) Declaração de capacidade profissional:

e) Declaração de que se comprometerá a exercer o
cargo até o fim do ano lectivo;

f) Outros documentos que possam influir na gradua
ção.

4. Os candidatos a professores de 2.“ nível que tenham 
já trabalhado como monitores escolares têm preferência 
sobre quaisquer outros candidatos que estejam concorrendo 
pela primeira vez.

5. 0's monitores, professores eventuais do 2.» nível, em 
exercício, devem requerer a revalidação da sua nomeação 
dentro do prazo indicado neste aviso e são dispensados 
de apresentação dos documentos referidos nas alíneas a), 
b) e c) do n." 3 do mesmo.

6. Os candidatos que concorrem pela primeira vez só 
serão considerados desde que entreguem com o réquèri- 
mento de admissão ao concurso os documentos constantes 
do n.“ 3.

7. Os concorrentes que já tenham no Ministério da Edu
cação os documen-os exigidos, devem indicar o ano que 
fizerem a entrega dos mesmos e o fim a que se destina
vam.

2. No prazo de 30 dias a contar da publicação deste 
aviso no Boletim Oficial, os interessados deverão formali
zar a sua candidatura apresentando na Direcção-Geral de 
Administração do MICD, toda a documentação exigida pe
los artigos 16.° e 30.° da Portaria n.° 34/89, nomeadamente;

— Requerimento de admissão ao concurso com iden
tificação completa dirigido ao M nistro da Informa
ção, Cultura e Desportos;

— Relatório de actividades desenvolvidas no exercício 
de funções;

— Relatório de seminários, estágios ou cursos em que 
o candidato tenha participado, devidamente certifi
cado;

— Cópia ou fotocópia de qualquer trabalho, informa
ções, pareceres ou propostas realizadas no serviço 
ou fora dele, desde que neste últmo caso revelem 
uma certa identidade ou aproximidade com as fun
ções no cargo;

— Cargos exercidos e sua duração;
— Declaração passada pelo serviço a que o candidato 

pertence relativa ao conjunto das funções do cargo 
ern que se encontra provido e a duração do seu 
exercício quando se tratar de pessoal estranho ao 
quadro do MICD;

— Informações anuais (médias);
— Louvores, mensais e condecorações;
—- Cadastro disciplinar;
— Comissões exercidas, destacamento, requisições, 

deslocações oficiais, em missão de serviços.

3. Números de vagas:

7 vagas de jornalista de 2.° nível de 3.^ classe sendo:

4 Vagas nas Edições «Voz di Povo».
1 Vaga na Rádio Nacional de Cabo Verde. 
1 Vaga na Televisão Experimental de Cabo 

Verde.
1 Vaga na Agência Noticiosa Caboverdiana.

4. Método de selecção:

De conformidade com o disposto no artigo 6.° da Porta
ria n.° 34/89, serão as provas de conhecimento o método 
de selecção:

5. Conteúdo funcional:

— Conheementos da realidade histórica, política, 
econômica, social e cultural do País;

— Domínio de técnica redactorial de reportagem e 
entrevistas;

— Domínio de uma linguagem estrangeira, francês 
ou inglês;

— Capacidade de utilização de textos de francês 
ou inglês para elaboração de um trabaiho jornalís
tico escrito e/ou oral;

— Conhecimento de princípios básicos da política 
de recursos;

— Capacidade de planificação, organização e gestão 
de recersos;

— Capacidade de seleccionar, tratar e elaborar mate
rial informativo com vista à obtenção de produto 
final;

— Conhecimento das normas essenciais do funciona
mento da organização em que o cargo está inser- 
rido

6. Provas;
As provas de conhecimento a serem prestadas assumi

rão a forma estrita e/ou oral e versarão matérias relacio
nadas com elaboração de um trabalho jornalístico deter
minado:

7. Candidatos:
Poderão candidatar-se os jornahstas de 3.° nível 1.» dasse 

dos órgãos da Comunicação Social com, pelo menos 3_ anos 
de serviço na categoria e dassificaçao de serviço 
ferior a «Bom», os indivíduos habilitados com curso supe-

8. Os concorrentes classificados que, por qualquer mo
tivo, ficaram impedidos de aceitar colocação, deverão co
municar o facto à De-egação do Ministério na ilha no prazo 
de 8 dias.

9. Os nomes dos candidatos que entregarem a documen
tação fora do prazo serão remetidos para efeitos de even
tual nomeação extra-concurso, depois da esgotada a lista 
graduada daqueles que concorrem dentro do prazo.

10. Cs professores nomeados devem apresentar-se na 
Delegação da ilha da sua residência no prazo de 5 dias 
antes do início do ano escolar, ou seja no dia 10 de Setem
bro.

A não apresentação no prazo indicado implica a subs
tituição imediata.

Direcção de Serviços dos Recursos Humanos da Direc
ção-Geral da Admimstração Pública, na Praia, 2 de Março 
de 1990. — O Director de Serviços, José Jorge Lisboa da 
Costa Cmtos, Director de l.° classe.

O

MINISTÉRIO DA INFORMAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS

Diiecção-Geral de Administração

ANÚNCIOS DE CONCURSOS

1. Nos termos do artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 98/87, de 14 
de Setembro, conjugado com o artigo 29.° da Portaria 
n.° 34/89, de 6 de Maio, se faz público que de harmonia 
com o Despacho do Camarada Ministro da Informação, 
Cultura e Desportos, de 13 de Janeiro de 1990 está aberto 
concurso de ingresso para categoria de jornalista de ^ 
vel de 3.- classe das Edições «Voz di Povo» Radio Nacio
nal de Cabo Verde,' Televisão Experimental de Cabo Verde 
e Agência Noticiosa Caboverdiana.
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— Cargos exercidos e sua duração;
— Declaração passada pelo serviço a que o candidato 

pertence relativa ao conjunto das funções do cargo 
em que se encontra provido e a duração do seu 
exe. cicio quando se tratar de pessoa estranho ao 
quadro do MICD;

— Informações anuais (médias);
— Louvores, mensais e condecorações;
— Cadastro disciplinar;
— Comissões exercidas, destacamento, requisições, 

deslocações oficiais, em missão de serviços.

3. Números de vagas:

14 vagas de jornalista de 2° nível, de 2.^ classe, sendo:
1 vaga nas Edições «Voz di Povo»;
9 vagas na Rádio Nacional de Cabo Verde;

2 vagas na Televisão Experimental de Cabo Verde; 
1 vaga na Agência Noticiosa Caboverdiana:
1 vaga na Direcção-Geral da Comunicação Social.

4. Método de Selecção:
De conformidade com o disposto no artigo 6.“ da Porta

ria n.” 34/89, serão as provas de conhecimento o método de 
selecção;

5. Conteúdo funcional.
— Conhecim.entos de realidade histórita. politica, 

econômica, social e cultural do país.
•— Domínio de técnica redactorial de reportagem e 

e entrevistas.
—Domínio de uma língua estrangeira, francês ou 

inglês.
— Capacidade de utilização de textos de francês 

ou inglês para elaboração de um trabalho jorna
lístico escrito e/ou oral.

— Conhecimento de princípios básicos da política 
externa Caboverdiana.

— Capacidade de seleccionar, tratar e elaborar ma
terial informativo com vista à obtenção de pro
duto final.

— Conhecimento das normas essenciais do funciona
mento da organização em que o cargo está inse
rido.

6. Provas.
As provas de conhecimento a _ _ .

rão a forma escrita e/ou oral e versarao matenas relaciona
das com elaboração de um trabalho jornahstico determi
nado-

rior que não confira grau de licenciatura, conforme 
previsto na prmeira parte do artigo l.° do Decreto-Lei 
n." 76 86, de 25 de Outubro e outros que reunam os re
quisitos previstos no artigo 33.° do Decreto-Lei n.» 98/87.

São candidatos, conforme a segunda parte do artigo 7.° 
do Decreto-Lei n.° 76 86, os seguintes jornalistas de 3.° ní
vel, l.“ classe.

Das Edições «Voz di Povo»:

Daniel Pedro Amadeu dos Santos.
José Tavares Gomes.
José Maria Pires.

Da Rád’'o Nacional de Cabo Verde:
Maria Elisabete Osório Fortes.

Da Televisão Experimental de Cabo Verde:
Luís Alfredo Margarito Melo.

Da Agênca Noticiosa Caboverdiana (CABOPRESS):

Paulino Pereira.

8. Proventos.

A remuneração do cargo é a que corresponde à letra 
«G» da tabela aprovada pelo Decreto n.° 109/88.

9. Classificação.
As provas de conhecimento são classificadas segundo 

uma escala de 0 a 20 valores, sem arredondamento.
10. Val-dade de concurso.
O prazo de validade do concurso é de dois anos.

11. Composição do júri:
Presidente:

Director-Geral da Comunicação Social.
Vogais efectivos:

Dr. Jorge Augusto Guimarães Santos, Director da 
Agência Noticiosa Caboverdiana (CABOPRESS).

Carlos Filipe Gonçalves, Director da Rádio Nacio
nal de Cabo Verde:

Vogais suplentes:
Dr.° Arminda Barros, técnica superior de 3^ classe 

da Televisão Experimental de Cabo Verde.
Simâo Carvalho Santos, Director das Edi

ções «Voz di Povo».

prestadas assumi-serem

7. Candidatos.
Poderão candidatar-se os jornalistas de 2.» nível, 3.° classe 

dos órgãos da Comunicação Social com, pelò menos, 3 anos 
de serviço na categoria e classificação de serviço não inferior 
«Bom» e outros que reúnem os requisitos previstos no ar
tigo 33-° do Decreto-Lei n.° 98/87.

São opositores obrigatórios os seguintes jornalistas de 
2 ° nível 3.^ classe:

Alfredo

1. Nos termos do artigo 24.° do Decreto-Lei n.° 89/87.
portaria n.' J4 89. de 6 de Ma o, .=e faz público que de harmo
nia com o Despacho do Camarada Ministro da Informação, 
Cultura e Desportos, de 13 de Janeiro de 1990, está aberto 
concurso de promoção para categoria de jornalista de 2.» ní
vel- 2.» classe, da,s Edições «Voz di Povo», Rádio Nacional de 
Cabo Verde, Televisão Experimental de Cabo Verde, Agência 
Noticiosa Caboverdiana e Direcção-Geral da Comumcaçao 
Social.

Das Edições «Voz di Povo»:
Armênio A. Vieira e Silva.

Da Rádio Nacional de Cabo Verde:
Francisco A. Tomar;
Ivo Fonseca Vera Cruz;
Maria Salomé Monteiro Silva;
Fernando Rodrigues Carrilho;
Carlos Orlando Oliveira Lima;
Mário de Lima Bettencourt;
João Santos Nascimento-

Da Televisão Experimental de Cabo Venle
Alberto Augusto Melo Lima;
Ana Maria Gonçalves.

Da Agência Noticiosa Caboverdiana:

Franklim Palma Rocha Semedo.
Da Direcção-Geral da Comunicação Si 1 ■

Maria de Fátima de Azevedo.

8- Proventos.

2 No prazo de 30 dias a contar da publicação deste 
aviso no Boletim Oficial, os interessados deverão formafi- 
zar a sua candidatura apresentando na Direcçao-Geral de 
Administração do MICD, toda a documentação exipda pe
los artigos 16." e 30." da Portaria n.° 34/89, nomeadamente:

— Requerimento de admissão ao concurso com iden
tificação completa dirigida ao Ministro da Infor
mação. Cultura e Desportos;

— Relatório de actividades desenvolvidas no exercício 
de funções;

— Relatório de seminários, estágios ou cursos em que
o candidato tenha participado, devidamente certifi
cado;

— Cópia ou fotocópia de qualquer trabalho, informa- 
s, pareceres ou propostas realizadas no serviço 
fora dele, desde que neste últ’mo caso revelem

certa identidade ou aproximidade com as fun

ções
ou
uma 
ções no cargo;
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publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem os 
seus direitos aos mesmos subsídios ou impugnarem os da
requereríes.

Findo o prazo dos éditos, a Direcção ju’gará ou não o 
subsídio, conforme fôr de direito.

Secretaria do Montepio dos Servidores de Estado de 
Cabo Verde, na Praia, 12 de Fevereiro de 1990. — O Se
cretário da Direcção, Daniel Andrade Sousa.

É remuneração do cargo a que corresponde à letra «F» 
da tabela aprovada pelo Decreto n.° 109/88.

9- Classificação.

As provas de conhecimento são classificadas segundo 
uma escala de 0 a 20 valores, sem airedondamento.

10. Validade de concursos- 
O prazo de validade do concurso é de dois anos.
11. Composição do júri:

Presidente:
Presidente: Director-Geral da Comunicação Social: 

Vogais efectivos:
Dr. Jorge Augusto Guimarães Santos, director da 

Agência Noticiosa Caboverdiana (CABOPRESS).
Carlos Filipe Gonçalves, director da Rádio Nacional 

de Cabo Verde.

Vogais suplentes:

Dr.^ Arminda Barros, técnica superior de 3.“ classe 
da Televisão Experimental de Cabo Verde.

Dr.^ Filomena Süva, técnica superior de classe.

Direcção-Geral de Administração, do Ministério da In
formação, Cultura e Desportos, 16 de Janeiro de 1990.— 
O Director-Geral, Alcides Barros.

(41)

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
o

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos, Notariado 
e Identificação

Cartório Notarial da Região de i.'‘ Classe 
da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES 
EXTRACTO

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, 
que neste Cartório a meu cargo e no Üvro de notas para 
escrituras diversas n.» 52/A, de fls. 39 a 40 verso, se en
contra exarada uma escritura de justificação notarial, com 
a data de vinte e sete de Fevereiro do ano em curso, na 
qual, Marcelirn Pinto Gomes, casado sob o regime de comu
nhão de adquiridos com Maria Candeia Chantre, comer
ciante, residente na Várzea da Companhia—Praia, se de
clara, com exclusão de outrem, dono e legítimo possuidor 
do seguinte prédio: «Um prédio urbano, moradia, rés-do- 
-chão, situado na Várzea da Companhia, construído de alve
naria de pedra basáltica e blocos assentes com argamassa 
de cimento e areia, coberto com laje de betão armado, com
posto na frente por uma varanda descoberta, uma sala 
comum- um corredor, três quartos de dormir, uma cozinha, 
uma arrecadação, uma casa de banho e um pátio, todos 
cimentados, rebocados, caiados e pintados, confrôntahdó 
do Norte com Simão Lopes da Veiga, do Sul com terrenos 
baldios, do Leste com Adolfo Mendes e do Oeste com um 
beco e Igreja Nazareno, inscrito na matriz predial urbana 
da freguesia de Nossa Senhora da Graça sob o número cinco 
mil duzentos e quarenta e oito, com o rendimento colectável 
de cinquenta e um mil escudos, a que corresponde o valor 
matricial de um milhão e vinte mil escudos, o qual não_se 
contra descrito na Conservatória dos Registos desta Região, 
conforme se vê da certidão negativa lá passada, que arquivo.

Que o outorgante não adquiriu este prédio por coiitrato 
nem por sucessão, mas por título de aquisição originária 
por o ter construído com o seu trabalho e com o seu mate- 
terial empregado nessa construção.

Que, assim, não pode provar o seu domínio por docu- 
título escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio.

Está conforme o original.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, 

aos vinte e sete dias do mês de Fevereiro do ano de mil 
novecentos e noventa. —O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

CONTA:
Art.» 18.» n.°“ 1 e 2
Cofre Geral....................
Reembolso ...................
Selos...................................

Montepio doc SeiTidoces do EiUdo de Cabo Verde
ÉDITOS DE 90 DIAS 

(2.» pubhcação')

Para os devidos efeitos se faz saber qre foram reque
ridas a transmissão das pensões deixadas pelos seguintes 
pensionistas:

1. » Por óbito de Hermógenes de Pina, a requerimen
to da sua viúva Balbina Barros de Pina;

2. » Por óbito de Inácio Vicente Lima, a requeri
mento da sua viúva Maria Zeferina Delgado 
Lima.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
para no prazo de 90 dias a contar da segunda e últirna 
publicação deste aviso no Boletim OficXil deduzirem os 
seus direitos às mesmas pensões ou impugnarem os das 
requerentes.

Findo o prazo dos éditos, à direcção julgará as recla
mações se as houver e autorizará ou não a pensão, con
forme fôr de direito.

(40)

ÉDITOS DE 30 DIAS 
(2.* publicação^

Para os devidos efeitos se faz saber, que foram reque
ridos os abonos dos subsídio por morte e funeral deixa
dos pelos seguintes pensionistas:

1.'- Por óbito de Alcides Soares de Carvalho, a re
querimento da sua viúva, Maria do Carmo Se- 
medo Soares de Carvalho;

2 » Por óbito de HipóUto Mendes de Pina, a reque- 
mento de Maria Fernanda Soares de Carvalho, 
representante dos filhos menores; Fernando 
Jorge e José Maria Soares de Pina;

3. » Por óbito de Maria De'gado Évora, a requeri
mento da sua filha Antónia Maria Brito;

4. » Por óbito de Inácio Vicente Lima, a requerimento 
da sua viúva Zeferina Delgado Lima;

Por óbito de Hermógenes de Pina, a requerimento 
da sua viúva Balbina Barros de Pina.

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 
no prazo de 30 dias a contar da segunda e ultmia

70$00
7$00
3$00

4OS00

... 125$00Total ...
(São: cento e vinte e cinco es

cudos.— Conferida por, Joaquim Ro
drigues. — Registada sob o n.° 1700/ 
/90.

5.» (42)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE
para


